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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CEARÁ

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Ne PE].g/2021-Dly
(Processo Administrativo n' 2021052601-DIV)

Número Identificador no Banco: 897588

Regido pela Lei n.e l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.e 8.666 de 21 de junho de 1993,
com as alterações da Lei n.e 8.883/94 e da Lei n.9 9.648/98, pela Lei Complementar ng 123/2006 e suas alterações
posteriores. Decreto Federalne. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 e demais legislações vigentes, e ainda pelo
Decreto Municipal

PREÂMBULO
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, nomeado pela portaria ng 247, de 16 de fevereiro de 2021,
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que
através do endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública
por meio de comunicação via internet. que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL Ne. l0.024/201g, DE 20
DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACORDÃO Ne l0.051/2015 - Segundo
Câmara, Lei ng lO.S20, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e
consolidada, Lei nç 123/2006, Lei nç 147/2014, IS5/2016 e suas alterações, Lei nç 12.846/2013, e ainda pelo Decreto
Municipal, conforme informações abaixo:

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LINK'S DE INTERNET E TELEFONIA
VOZ SOBRE O IP (VOIP) PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência constante dos
Anexos deste Edital

OBJETO

SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO.
SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA. SECRETARIA DE CULTURA. SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, SERETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

CRITERIO DE JULGAMENTO:

ESPECIE:

ENDEREÇO ELETRÕNICO:
E-MAIL DA COMISSÃO:

Pregão Eletrõnico
www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no link especifico
licitacaocplt @gma il.com

MENOR PREÇO GLOBAL(LOTE ÚNICO)

CADASTRAMENTO
PROPOSTAS:

DAS Início: 23/09/2021 às 17:45 Horas (Horário de Brasílial
Término: 07/10/2021 às 08:30 Horas (Horário de Brasília)

ABERTURA DAS PROPOSTAS Início: 07/10/2021 às 08:30 Horas (Horário de Brasília)

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES Início: 07/10/2021 às 08:45 Horas {Horário de Brasílial

DO MODO DE DISPUTA

FORMA DE FORNECIMENTO

Modo Aberto e Fechado

Indireta por preço globa
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Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem
como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993,
123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar
147/2014 e suas alterações

PARTE B - ANEXOS
ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO A - RELAÇÃO DE ENDEREÇO;
ANEXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA
ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES;
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

1. DO OBJ ETO
1.1. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LINK'S DE INTERNET E TELEFONIA VOZ SOBRE O IP (VOIP) PARA ATENDER AS
DIVERSAS SECRnARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência constante dos Anexos deste Edital.
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE UNICO, observadas as exigências
contidas neste Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para o exercício do ano decorrente do contrato e conforme abaixo

OI - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2.007 - Manutenção das atividades da Secretaria de
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE DE RECURSO: 1001000000

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 26.122.0006.2.013 - Manutenção das atividades do DEMUTRAN
DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00., FONTE DE RECURSO: 1001000000.

Administração

ELEMENTO DE

02 - SECRETARIA DE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2.092 -- Manutenção das atividades da Secretaria de Juventude Exporte e

Lazer. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90-39.00/3.3.90.40.00., FONTE DE RECURSO: 1001000000.

03 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 15.122.0007.2.087 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00.. FONTE DE RECURSO: 1001000000.

04 - SECRETARIA DE CULTURA:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 13.122.0007.2-097 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura. ELEMENTO

DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00., FONTE DE RECURSO: 1001000000

05 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1515

DC)TAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA: 26.691.0441.2.111 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria
Comercio. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00., FONTE DE RECURSO: 1001000000.

OÓ - SECRETARj8 0E EOUCACÃQ;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.0007.2.016 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municij;;T"8e
Educação. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.0a, FONTE DE RECURSO: 1111000000.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0502
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 12.365.0221.2.035 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil. ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE DE RECURSO: 1111000000.
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 12.361-0221.2.029 -- Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Educação. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1111000000

07 - SECRETARIA DE FINANÇAS:
UNIDADE ORÇAM ENTARIA: 0401

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 04.123.0007.2,014 Manutenção das Atividades da Secretaria de Fianças. ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.

08 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 08.122.0007.2-061 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Trabalho e Assistência

Social. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.125.01412.067 - IGD-PBF. ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO: 1001000000.

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 08.244.0148.2.073 - Proteção Social Básica - BL-PSB
3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 08.244.0149.2.076 -- Proteção Social Especial - BL-PSE
3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 08.243.0143.2.064 - Manutenção do Conselho Tutelar.
3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 08.244.0142.2.072 - Manutenção do CRAM - Centro
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.

3.3.90.39.00/3.3.90.40.00

ELEMENTO DE DESPESA

ELEMENTO DE DESPESA

ELEMENTO DE DESPESA

de Referência da Mulher

09 - SECRETARIA DE SAUDE:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: lO.122.0007.2.040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde. ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1211000000

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0602
DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: l0.301.0181.2.047 - Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de Saúde.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1211000000
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: l0.331.0180.2.059 - Manutenção do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador

CEREST. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1211000000.

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 10 302.0181.2.052 - Gestão e Expansão da Atenção AmbulatQriale Hospitalar MAC
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FC)NTE DE RECURSO: 1211000000

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: l0.305.0187.2.057 - Ações de Vigilância e Controle Epidemiológico. ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1211000000.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou
não no Município de Tianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e económico-financeira
nclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema Licitações-e do BANCO DO
BRASIL
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3.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer
deles por matrimónio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão
contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após fendas as respectivas funções, conforme art. 94
da Lei Orgânica do Município.
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Tianguá/CE
jinscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.1. deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do
Setor de Compras, situada na Av. Moisés Moita ng 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, apresentando a
documentação exigida, até às 17:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e
de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos
3.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada
a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das
Propostas de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificadas do certame
ndependentemente do preço proposto

3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados
a) que se encontrem em processo de falência.
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Prefeitura de Tianguá/CE.
dique tenham sido declaradas inidâneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL.
g) as pessoas enumeradas no artigo 99 da Lei FederaIN9 8.666/93.
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao
Banco do Brasil.

3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste

3.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas
de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das Aquisições Públicas.
3.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME ou
EPP), nos termos da Lei Complementar Ne 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar NÇ 147/2014 para que
estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o
exercício da preferência prevista na supracitada Lei.
3.6. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio
das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada
portando senha pessoal.
3.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do
espectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir

obrigações.
3.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de
preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de OI {um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrõnico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil. devidamente
justificada.
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transição
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legalno sistema eletrõnico implica a responsabilidade
legal pelos alas praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transições inerentes ao pregão
eletrõnico

3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legale a presunção de sua capacidade técnica para realização das tranfações inerentes a este Pregão

edital
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3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assuR;F'Mo
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atou praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas
4.1.1. Credenciamento dos licitantes;
4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4. Lances
4.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
4.1.6. Recursos;
4.1.7. Adjudicação

5. DA APRESEN'rAçÃO DA PROPOSTA E Dos DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão. EXCLUSIVAMENTE ATRAVES DE CAMPO ESPEciFICa EM CADA LOTE.por meio do
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital.
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente
através de campo específico em cada LOTE. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1ç da LC ng 123, de 2006
5.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta
s.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico, dos seguintes campos
6.1.1. Valor totaldo LOTE
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência;
6.1.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva responsabilidade do
licitante. não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qufalquer outro

6.4. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
6.6. Não serão adjudicadas Propostas com valores superiores aos preços máximos estimados expostos após fase de
lances, com o intuito de realizar negociação para garantir preços mais vantajosos à contratação
6.7. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o LOTE ÚNICO
6.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6"

pretexto
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Banco
do Brasil, na data, horário e local. indicados neste Edital
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrânico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
7.8. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de atélO(dez)
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance finde
fechado em até 05(cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finde fechado em até OS {cinco minutos).
o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
7.13. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance finde fechado em até OS(cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.1S. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico
poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.
7.19.0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE UNICO, conforme definido neste Editale seus

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
7.21. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

lances

anexos
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procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte. assim como das
demais classificadas.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a
primeira colocada
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cincos minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no su bitem anterior
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
dentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado
7.28. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3g. $
2e, da Lei ng 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos
7.28.1. No país.
7.28.2. Por empresas brasileiras
7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânico dentre as propostas
empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados.
7.32.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6." do presente Editale Termo de
Referência anexo 1, compreendendo inclusive as especificações dos itens em seus respectivos lote, suas quantidades
unitárias do serviço proposto, juntamente com seus valores unitários, totais e globalda proposta
7.32.2. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de informação de lances de maneira
displicente ou equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto
ora licitada, tendo o licitante totalresponsabilidade do preço proposto ao qualdeverá assumi-lo, ficando sujeito as
sanções previstas em lei e em conformidade com o Artigo 7 da Lei ng lO.S20 de 17 de Julho de 2002.
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7Q e no $ 9Q do art. 26 do Decreto n.g l0.024/2019.
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,
diante de sua recusa, aos licítantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer
pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada
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8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
IAcórdão nQ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível, após realização da
fase de lances

8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatória da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
nstalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante aviso prévio no sistema com. no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema. no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da

8.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características
do serviço ofertado além de outras informações pertinentes ao objeto, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pela sistema eletrõnico,
sob pena de não aceitação da proposta
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e.
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no "cear' a nova data e horário para a sua
continuidade.
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com
o licitante para que seja obtido preço melhor
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.16. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema. da
eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 4S da LC ng 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante. observado o
disposto neste Edital

proposta

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados {subitens 9.2. a 9.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade
9.1.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser
enviados por meio do sistema do Portalde Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços.
9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao
contrato iniciale se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão ,93çigidas.
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9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filialou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz
9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ATa DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
9.2.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou titular
da empresa.
9.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICN PJ)l
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais),
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipalmediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede(Geralou ISS)
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F(3TS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Fiscal(CRFI
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei
Ne. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
9.3.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos da
certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.
9.3.g. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados
como microempresas e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo
nicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igua

período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa
9.3.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.3.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o
preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.4.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balança patrimoniale demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei nç 6.404/76(sociedade anõnima}
Publicados em Diário Oficial

Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1-2jSociedades por cota de responsabilidade limitada {LTDAI
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
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